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CONVÊNIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESUMO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 008/2017

Resumo do 9º Termo Aditivo ao Convênio nº 008/2017 celebrado em 02/06/2017 entre a PMS/

Secretaria Municipal da Saúde e a Liga Álvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil através do Hospital 

Martagão Gesteira. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 18677/2018

DA PRORROGAÇÃO: fica prorrogado por mais 183 (cento e oitenta e três) dias a contar da data de 

encerramento, vigorando de 01/06/2020 à 30/11/2020.

DO VALOR: acrescer o valor mensal de R$ 3.085.768,43 (três milhões, oitenta e cinco mil, setecentos 

e sessenta e oito reais e quarenta e três centavos) para R$ 3.985.768,43 (três milhões novecentos e 

oitenta e cinco mil setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e três centavos)

DA DOTAÇÃO: Projeto/Atividade: 10.302.0002.232900, Classificação da Despesa 3.3.50.43 e 3.3.90.39, 

Fonte de Recursos 002, 014 e 091.

DA RATIFICAÇÃO - Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do Convênio 

ora Aditado que não conflitem com o presente aditivo nem com o acordo estabelecido perante o MPE, 

parte integrante do presente aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 20/04/2020 

LEONARDO SILVA PRATES

Secretaria Municipal da Saúde

CARLOS EMANUEL ROCHA DE MELO

Liga Álvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil através do Hospital Martagão Gesteira

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

RESUMO DE CONVÊNIO

Convênio de Cooperação Técnica nº 01/2020.

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SALVADOR

CNPJ: 13.927.801/0001-49

CONVENIADA: FUNDAÇÃO BAÍA VIVA 

CNPJ: 03.563.208/0001-07

Nº DO CONVÊNIO: 01/2020

OBJETO: Celebrar Convênio de Cooperação Técnica para atuação nas Ilhas do Município.

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses

DATA DE ASSINATURA: 13 de abril de 2020.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 22 de abril de 
2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

ISABELA SILVA SUAREZ
Fundação Baía Viva

EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2020 

RECRUTAMENTO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO - 

EDITAL Nº 01/2020 - SMS

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Recrutamento para Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público de profissionais de 

saúde, tendo em vista o Aviso de Desclassificação n° 02/2020, para desempenhar atividades no 

âmbito da Secretaria Municipal da Saúde – SMS.

O candidato convocado neste ato deverá obedecer aos seguintes procedimentos, que deverão ser 

efetuados na ordem a seguir: 

DO ACESSO AO SITE DE CONTRATO PARA ENVIO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES

1. Acessar ao endereço eletrônico redacoronaviruscontratos.salvador.ba.gov.br no período das 

09:00h do dia 27 de abril de 2020 às 23:59 h do dia 28 de abril de 2020, horário local;

2. Proceder, por meio do sistema de envio de documentos (upload), com a emissão da seguinte 

documentação, na forma estabelecida no Edital:

a) Documento de Identificação com foto, dentro da validade; 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Programa de Integração Social (PIS) / Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP);

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – página dos dados cadastrais e foto; 

e) Título de Eleitor; 

f) Comprovante de votação da última eleição, para os 2 (dois) turnos, quando houver ou o certificado 

de quitação eleitoral;

g) Comprovante de residência com Código de Endereçamento Postal no Brasil  (CEP) emitido nos 

últimos 3 (três) meses anteriores a data da convocação;

h) Comprovante de Alistamento Militar, se do sexo masculino, até 45 anos completos até a data da 

convocação;

i) 01 (uma) Foto Recente 3x4; 

j) Comprovante de Situação Cadastral do CPF, obtida junto à Receita Federal;

k) Certidão negativa de antecedentes criminais Federal ou Estadual;

2.1. Os arquivos referentes à documentação relacionada no item 2.0 deverão ser enviados nos 

formatos PDF, JPG, JPEG, TIFF e PNG.

2.2. Todos os documentos deverão ser digitalizados em padrão A4 e com tamanho igual ou inferior 

a 2 MB (megabytes).

2.3. Serão aceitos como documentos de identificação Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 

pelas Secretarias da Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 

Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que 

por Lei Federal valem como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei Federal nº. 9.503, de 

23/09/1997.

2.4. Não serão aceitos como documentos de identificação certidão de nascimento, título de eleitor, 

carteira de habilitação (modelo antigo), carteira funcional sem valor de identidade, protocolos de 

solicitação de documentos, bem como, documento ilegível, não identificável ou danificado.

3. O candidato deverá realizar, por meio eletrônico, declarações, sem as quais não poderá prosseguir, 

relacionadas a: 

a) Bens; 

b) Outros vínculos públicos;

c) Penalidade por prática de improbidade administrativa no exercício da função pública, aplicada por 

qualquer órgão público ou entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal; 

d) Recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão; 

e) Sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera Federal, 

Estadual ou Municipal; 

f) Demissão a bem do serviço público; 

g) Obrigações financeiras do exercício em vigor com o conselho de classe;

h) Saúde ocupacional para o exercício da função;

i) Compatibilidade das atribuições da função que irá desenvolver com a deficiência apresentada em 

laudo médico, quando candidato convocado como pessoa com deficiência. 

DA CONFERÊNCIA DAS INFORMAÇÕES E DO ACESSO AO CONTRATO

4. Após o cumprimento dos procedimentos 2 e 3, o candidato deverá aguardar a conferência pela 

Secretaria Municipal de Gestão das informações enviadas eletronicamente;

5. Ocorrendo a validação das documentações/informações enviadas/declaradas eletronicamente, o 

candidato receberá por e-mail uma senha que deverá ser utilizada para acesso ao contrato;

5.1. De forma excepcional, haja vista o reconhecimento da ocorrência do estado de calamidade 

pública, a conferência de que trata o item 4 poderá ser dispensada e o candidato receberá por e-mail 

informado no ato de inscrição, a senha para acesso ao contrato. A conferência poderá ocorrer após o 

início das atividades do contratado.

5.2 O e-mail será encaminhado pela Prefeitura Municipal do Salvador até às 23:59 h do dia 01 de 

maio de 2020, horário local;

5.3. A Prefeitura Municipal do Salvador e a Companhia de Governança Eletrônica do Salvador - COGEL 

não se responsabilizam por e-mails que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos 

dispositivos eletrônicos, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 

comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados.

5.4. O candidato terá até 23:59h do dia anterior a sua data de comparecimento, horário local, para 

acessar ao contrato e aceitar as condições estabelecidas;

DA APRESENTAÇÃO PARA INICIO DAS ATIVIDADES

6. Acessado o contrato e aceitas as condições ali estabelecidas, o candidato deverá se apresentar na 

Secretaria Municipal de Saúde – SMS, situada à rua da Grécia, n° 3, Ed. Caramuru - Comércio, em 

dias úteis para orientações relacionadas à entrada em exercício na função, devendo estar munido 

do documento de identificação com foto, CPF, Carteira do Conselho de Classe, em seus originais e 

acompanhados das cópias.

6.1. Considerando as medidas de prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19, o 

comparecimento à Secretaria Municipal de Saúde deverá ocorrer de forma escalonada. As datas e os 

turnos para apresentação do candidato na Secretaria Municipal de Saúde – SMS são os constantes 

no Anexo II deste Aviso de Convocação.

a) O comparecimento no turno MATUTINO deverá ocorrer entre o horário das 08:30h e 11:30h.

b) O comparecimento no turno VESPERTINO deverá ocorrer entre o horário das 13:00h e 16:00h.


